
 

 

ATA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO: 03/2024  
MODALIDADE: Dispensa  
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 
 
Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08:00 horas, o (a) Agente de 
Contratação deste órgão e respectivos membros da equipe de apoio, reuniram-se, nas 
dependências da Câmara Municipal de Capoeiras/PE, para o ato de recebimento das propostas e 
documentações referentes ao processo cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS AO VIVO VIA INTERNET VISANDO 
A REALIZAÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS, ATRAVÉS DO FACEBOOK, YOUTUBE, E 
INSTAGRAM, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPOEIRAS/PE, com a 
finalidade de receber, analisar e julgar as propostas, classificando a de menor preço, e por fim, de 
receber, analisar e julgar a documentação habilitatória, declarando vencedora a licitante que 
cumprir fielmente os requisitos editalícios. Iniciada a sessão, apenas 01 empresa enviou sua 
proposta via protocolo na sede desta Câmara, a primeira EDCLEIDE KELLY DE MELO 
13051282499 apresentou proposta no valor de R$ 10.150,00 e documentação para habilitação 
conforme o exigido. Logo, a empresa melhor classificada foi a EDCLEIDE KELLY DE MELO 
13051282499, tendo cumprido ainda todos os requisitos de habilitação. Encaminham-se os 
autos à apreciação do Sr. Presidente da Câmara Municipal para ratificação. Nada mais havendo a 
relatar, o (a) Agente de Contratação encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada e será publicada. 
 
 

Capoeiras/PE, 10 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Agente de Contratação 
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